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Portaria-SEI nº 219, de 01 de dezembro de 2025 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA  HUAB, 
filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares  Ebserh, na cidade de Santa Cruz/RN, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de 
outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 
Ebserh/Sede, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Mortalidade Materna e Mortalidade Neonatal do 
Huab, que passará a ser composta pelos seguintes membros: 

Titular Suplente 

Carlla Cilene Alves Dantas Petrônio - Siape 215****  
Enfermeira - Presidente 

Silvana Helena Neves de Medeiros - Siape 144**** - 
Enfermeira  

Amanda Figueira Rodrigues - Siape 101**** - 
Enfermeira - Saúde da Mulher - Obstetrícia 

Andréa Bárbara Araújo Gomes - Siape 138****  
Enfermeira 

Margarethe Ligia Florencio Ginane Rocha - Siape 
337****  Psicóloga - Área Hospitalar 

Keyssiane Maria de Alencar Lima - Siape 102****  
Psicóloga - Área Hospitalar 

Liliane de Macedo Azevedo - Siape 235****  
Assistente Social 

Marly Santiago de Araújo - Siape 215****  Assistente 
Social 

Camila Macedo Capristrano - - Siape 330**** - Médica 
- Pediatria 

Kátia Cristina Araújo Nascimento de Oliveira - Siape 
150****  Médica - Ginecologia e Obstetrícia 

Sayonara Gomes de Oliveira  Siape 331**** - Técnica 
em Enfermagem 

Ana Rita Ferreira de Lucena  - Siape 220**** - Técnica 
em Enfermagem 

Franciane Carla de Souza Bento - Siape 331**** 
- Assistente Administrativo/Secretária 

  

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria-SEI nº 060, de 12 de abril de 2023, publicada no Boletim de 
Serviço nº 389, de 14 de abril de 2023. 

Art. 3º Poderá participar das reuniões da Comissão Docentes ou Residentes vinculados ao 
Huab que desenvolvam atividades ligadas ao objetivo da Comissão, mediante convocação pelo 
Presidente. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 
Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 


